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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS PROCURADORES DE 

PONTA PORÃ (AMP-PP) 
GESTÃO 2025-2026 

  
A Presidente da Associação Municipal dos Procuradores de Ponta Porã (AMP-PP), Dra. Laura Karoline Silva Melo, no uso de suas atribuições 
legais, convoca todos os associados para participarem da eleição que definirá a Diretoria e o Conselho Fiscal para a Gestão dos Exercícios 2025-
2026. A eleição ocorrerá no dia 16 de dezembro do corrente ano, nas dependências da Procuradoria Geral do Município, com início às 09:30h 
e término às 11:00h. 
Conforme dispõe a Legislação vigente, a forma de eleição, tanto da Diretoria, quanto do Conselho Fiscal, consistirá na apresentação de chapas 
separadas (art. 49 do Estatuto), as quais deverão conter os cargos e os nomes completos dos candidatos correspondentes. As chapas serão 
compostas pelos seguintes cargos: 
Diretoria: composta de Presidente (a); Secretário (a); Tesoureiro (a), Tesoureiro (a) Adjunto(a). 
Conselho Fiscal: composto por 03 (três) membros titulares. 
Ficam os associados cientificados de que os candidatos poderão formalizar a inscrição da chapa até o momento que preceder à votação para 
a vaga de cada cargo, sendo vedada a acumulação de cargos. 
A eleição, tanto da Diretoria, quanto do Conselho Fiscal, será feita por voto individual, direto e secreto. No caso de chapa única, a eleição dar-
se-á por aclamação expressa à chapa apresentada. 
  
Ponta Porã-MS, 28 de novembro de 2024. 
  

Laura Karoline Silva Melo 
Presidente da AMP-PP 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Habitação de Ponta Porã, vem através deste edital, convocar a beneficiária TAMIRES APARECIDA PINHEIRO DA 
SILVA CPF ***.945.391-** para que se manifeste  quanto ao possível descumprimento de condições contratuais preestabelecidas referente 
ao Projeto Lote Urbanizado localizada na Quadra 51, Lote 09, no Loteamento Jardim Primavera I, na cidade de PONTA PORÃ/MS. E, para o 
conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação, para comparecer 
na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Guia Lopes, nº 663, Bairro Centro, Ponta Porã/MS. 
 Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no prazo mencionado no 
preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel acima indicado e autorizará esta Secretaria a tomar 
as medidas cabíveis para resolução contratual (rescisão) e seleção de novo beneficiário.  
 
Ponta Porã, 28 de Novembro de 2024.  
 

Luciana Chaves 
Secretária Municipal de Habitação 

 
 
 
 
 
 

Poder Executivo 

Edital 
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A Prefeitura de Ponta Porã por meio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer torna público o resultado dos Projetos 
Selecionados e Habilitados mediante regramento previsto no item 10 e 10.1 do Edital 004/2024 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2024 - OBRAS, REFORMAS E AQUISIÇÃO DE BENS CULTURAIS  EDITAL DE FOMENTO PARA ENTIDADES COM RECURSOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.399/2022  (POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC) 
 
Categoria A       
  Classificação                                                        Nota                                              Valor   
1   Miguela Moura                                                 57,16                                             R$10.000,00 
Projeto: Raízes da Arte 
2- Giovanna Hernández Moreira                      57,0                                                 R$10.000,00                                         
Projeto Aquisição de Obra de Arte: Painel O Ervateiro de Anicio Vera                                                                                                   
Categoria B  
1- Giovani Ledesma                                                60,6                                                                R$20.000,00 
Aquisição de Bens Culturais 
2-CTG-Centro Tradições Gaúchas                       57                                                   R$20.000,00                                                                                             
Projeto Reforma Centro de Tradições Gaúchas  
Categoria C 
1-CIPP-Clube de Imprensa de Ponta Porã      57,9                                                R$30.000,00  
Projeto Reforma CIPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.725/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2024 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço por lote”. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição e Confecção de Fardamentos e Uniformes, em atendimento as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã- Itens Fracassados, conforme termo de referência, edital e demais anexos.  
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 
Data e Horário da realização: 16 de Dezembro de 2024, às 09h00min horas (horário de Brasília). 
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos sítios eletrônicos: 
www.comprasbr.com.br; https://pncp.gov.br/, ou ainda no http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/ 
 
Ponta Porã-MS, 28 de Novembro de 2024. 
  

Vanesa Ajala de Oliveira Crespo 
Pregoeira 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.023/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2024 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço por item”. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição de Recarga de Gás, troca de vasilhame e peças para atender a Prefeitura 
Municipal de Ponta Porã, conforme termo de referência, edital e demais anexos.  
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 
Data e Horário da realização: 13 de dezembro de 2024, às 09h00min horas (horário de Brasília). 
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos sítios eletrônicos: 
www.comprasbr.com.br; https://pncp.gov.br/, ou ainda no http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/ 
 
Ponta Porã-MS, 28 de novembro de 2024. 
  

Neyde Aparecida Ciliax Tavares 
Pregoeira 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.047/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço por item”. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de material gráfico, para atender as necessidades da 
Rede de Saúde do município de Ponta Porã-MS, conforme termo de referência, edital e demais anexos.  
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 

Aviso 
 
 
 
 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/
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Data e Horário da realização: 16 de dezembro de 2024, às 09h00min horas (horário de Brasília). 
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos sítios eletrônicos: 
www.comprasbr.com.br; https://pncp.gov.br/, ou ainda no http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/ 
 
Ponta Porã-MS, 28 de novembro de 2024. 
  

Juliana Silveira Manosso Caffarena 
Pregoeira 

 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024 
PROCESSO: N.º 3.394/2024 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público aos interessados que a licitação, Modalidade Pregão Eletrônico nº 
71/2024, Contratação de empresa especializada para aquisição de Água Mineral para atender Prefeitura Municipal de Ponta Porã, sagrou-se 
vencedora do certame licitatório as empresas: LRS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e REGINA DE LIMA PORTELA LTDA, conforme ata de 
adjudicação. 
 
Ponta Porã-MS, 28 de Novembro de 2024 
 

Helena Brites Insaurraldes 
Pregoeira 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
►Processo: N.º 3.394/2024 
 
►Pregão Eletrônico Nº 71/2024 
 
►Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios que irão atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Administração. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, torna público o procedimento licitatório em epígrafe, ADJUDICAÇÃO, para 
que surta os efeitos legais, a proposta de: 
 
►Vencedor(es): 

 

EMPRESA VENCEDORA VLR TOTAL CREDOR 

LRS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 200.582,04 

REGINA DE LIMA PORTELA LTDA R$ 120.792,44 

                                                                           TOTAL GERAL  R$ 321.374,48 

 
A pregoeira e equipe de apoio julgou vencedora do certame licitatório as empresas: LRS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e REGINA DE 
LIMA PORTELA LTDA, por apresentar todos os documentos e propostas de preço de acordo com as exigências do ato convocatório, e verificando 
a regular tramitação do presente processo, ADJUDICO a presente licitação em favor da empresa vencedora. 
  
Ponta Porã/MS, 13 de Novembro de 2024 
 

Helena Brites Insauraldes 
Pregoeira 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
►Processo: N.º 3.394/2024 
 
►Pregão Eletrônico Nº 71/2024 
 
►Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios que irão atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Administração. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, torna público o procedimento licitatório em epígrafe, Homologando, para 
que surta os efeitos legais, a proposta de: 
 
►Vencedor(es): 

 

EMPRESA VENCEDORA VLR TOTAL CREDOR 

LRS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 200.582,04 

REGINA DE LIMA PORTELA LTDA R$ 120.792,44 

                                                                           TOTAL GERAL  R$ 321.374,48 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
http://pmpontapora.remsuporte.com.br:8079/transparencia/
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VALOR TOTAL R$ 321.374,48 (trezentos e vinte e hum mil e trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos ). 
  
Ponta Porã/MS, 21 de Novembro de 2024 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
CONVOCAÇÃO 

 
CONVOCAMOS OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PONTA PORÃ, PARA PARTICIPAREM DA 8ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2024, ÀS 09H, NA SALA DE REUNIÃO DA AGETRAN- AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, LOCALIZADA NA RUA BALTAZAR SALDANHA Nº 1078- HORTO FLORESTAL, COM A SEGUINTE PAUTA: 
1. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR  
2. ANÁLISE PARA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CMSP. 
3. OFICIOS RECEBIDOS 
4. RELATÓRIO DE ATENDIMENTOS DA SEGURANÇA PÚBLICA. 
5. ENCERRAMENTO 
 
PONTA PORA- MS, 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

CÂNDIDO FÉLIX SOUZA GABINIO 
PRESIDENTE DO CMSP 

 
 
 

 

Balanço 
 
 
 
 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 5 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 6 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 7 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 8 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 9 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 10 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 11 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 12 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 13 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 14 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 15 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 16 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 17 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 18 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 19 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 20 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 21 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 22 

 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 23 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 24 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 25 

 



Diário Oficial de Edição 4562 Ponta Porã-MS 29.11.2024 

 26 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo Administrativo n° 9.993/2024. 
Pregão Eletrônico nº 064/2024. 
Contrato nº 268/2024. 
Partes: Município de Ponta Porã e 2FIX – Engenharia LTDA EPP. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Alessandro de Oliveira. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de contêineres 
a serem instalados no Município de Ponta Porã/MS, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 
conforme o termo de referência e demais documentos anexos ao Edital, bem como a proposta da contratada, que instruem os autos do 
procedimento a que este instrumento se vincula, independentemente de transcrição. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. DE 
MED. 

QUANT. VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO R$ 10.142,45 

1.1 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
CONTÊINER 

UN 8 R$ 1.183,018 R$ 9.464,14 

1.2 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 
COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 

TXKM 180 R$ 3,044 R$ 547,20 

1.3 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 
9T, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 138 R$ 0,95 R$ 131,10 

02 LOCAÇÃO DE CONTÊINER R$ 44.236,55 

2.1 

LOCAÇÃO DE CONTÊINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, COM 1 SANITÁRIO, PARA ESCRITÓRIO, 
COMPLETO, SEM DIVISÓRIAS INTERNAS, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE/CARGA/DESCARGA 

UN POR 
MÊS 

02 R$ 1.034,77 R$ 24.834,42 

2.2 
LOCAÇÃO DE CONTÊINER PARA DEPÓSITO DE 
(2,30 X 6,00) M, ALT. 2,50M, SEM DIVISÓRIAS 

UN POR 
MÊS 

02 R$ 808,432 R$ 19.402,13 

Extrato 
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INTERNAS E SEM SANITÁRIO, EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA 

VALOR TOTAL R$ 54.379,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO 
Função 
Programática 

Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

07.01 15.451.0049 2009 33.90.39 1.500.0000 079 

 
Fundamento legal: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
Data da assinatura: 18.11.2024. 
 

_________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo Administrativo n° 9.941/2024. 
Pregão Eletrônico nº 63/2024. 
Contrato nº 286/2024. 
Partes: Município de Ponta Porã e I Z da Silva Equipamentos ME. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Itamar Zanquetin da Silva. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de máquinas e equipamentos em 
atendimento ao Termo de Convênio SPOA/SE/MAPA nº 956545/2024–transferegov.br nº 006073/2024 (Processo Administrativo nº 
21000.021064/2024-08 – Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - RP6 - Emenda Individual), celebrado entre a União, por intermédio da 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Município de 
Ponta Porã/MS, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta 
da contratada, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UN. DE 
MED. 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.1 

PASTEURIZADOR LENTO ELÉTRICO PARA LEITE E 
OUTROS: pasteurização garante qualidade aos 
alimentos produzidos, baixando a proliferação 
bacteriana. O equipamento proporciona 
tratamento térmico do produto, podendo 
pasteurizar leite e outros líquidos. Também 
usado no processamento do leite para 
transformação através da fermentação em 
iogurte ou bebida láctea. Possibilita também a 
fabricação do queijo (coagulação e corte). 
Possui isolamento térmico com poliuretano 
expandido que mantém a temperatura no 
tanque, garantindo assim mais rentabilidade e 
economia, melhorando o processo final. 
Capacidade: 500 L. Construído em Aço Inox; 
Camisa dupla para circulação de água, 
Isolamento térmico com poliuretano 
expandido; Agitador elétrico; Lira com corte 
horizontal e vertical; Painel de controle com os 
acionamentos de agitação, controle de bombas 
de circulação e controlador de temperatura 
digital; Registro de 2" para escoamento de 
líquidos (soro); Tampa bipartida removíveis; 
Entrada e saída para circulação de água; 
Aquecimento por resistência elétrica; 
Acabamento sanitário polido. 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – PL500  

UN 01 
R$ 
22.662,00 

R$ 
22.662,00 

1.2 

PASTEURIZADOR RÁPIDO PARA LEITE: 
pasteurizador rápido (a placas) é fabricado para 
proporcionar agilidade no processo de 
industrialização e garantir qualidade aos 
alimentos produzidos, baixando a proliferação 
bacteriana. Recebe o leite cru e tem a função de 
fazer o processo de Pasteurização. Possui baixo 
custo de aquisição, proporcionando maior 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – PR500 

UN 01 
R$ 
39.600,00 

R$ 
39.600,00 
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lucratividade, além de atender as normas 
sanitárias sobre o processo de fabricação dos 
equipamentos e qualidade da matéria-prima 
utilizada. Capacidade: 450 a 500 L/H. 
Construído em aço inox; Placas corrugadas para 
circular o líquido; Três torres para a realização 
do processo de pasteurização; Painel de 
comando com válvula eletrônica, para desvio de 
fluxo; Termostato elétrico digital; Tubo 
retardador; Termo registrador de temperatura; 
Limpeza do equipamento ocorre em circuito 
fechado. 

1.3 

PRENSA PNEUMÁTICA PARA QUEIJO: 
construída em aço inox; Cilindros pneumáticos 
individuais por torre; Válvula rotativa de 
acionamento para descida e subida dos 
prensadores. Regulagem de pressão; Hastes de 
travamento por torre. Com sistema de 
prensagem através de cilindro pneumático 
individual por torre. A prensagem é 
independente para cada torre, com a 
capacidade de prensagem de 25 kgf 
(quilograma/força) por torre. As hastes de 
segurança são removíveis, a colocação das 
formas é pela frente. Capacidade: 10 formas 
redondas (500 a 1200 g) por torre. 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – PP10 

UN 01 R$ 8.100,00 R$ 8.100,00 

1.4 

TANQUE BANCA DE GELO: O equipamento tem 
por finalidade gelar a água para realização de 
circulação em circuito fechado dos sistemas de 
refrigeração de pasteurização. Capacidade: 
2000 L. Construída externamente com chapa 
galvanizada com pintura eletrostática; Tanque 
interno de polietileno; Isolamento térmico; 
Termostato digital para controle de 
temperatura; serpentina de cobre; Unidade de 
refrigeração 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – BG200 

UN 01 
R$ 
28.600,00 

R$ 
28.600,00 

1.5 

TANQUE DE RECEPÇÃO/PULMÃO: Utilizado 
como tanque de recepção nas plataformas de 
recebimento do leite e ou como tanque pulmão 
para receber o leite pasteurizado e enviar para 
a embaladeira. Capacidade: 300 L. Construído 
em aço inox; possui tampa; Registro para saída 
de líquidos; Acabamento sanitário 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – TRP300 

UN 01 R$ 4.060,00 R$ 4.060,00 

1.6 

EMBALADEIRA AUTOMÁTICA PARA LÍQUIDOS E 
PASTOSOS: embaladeira automática 
proporciona envase de líquidos e pastosos em 
um processo prático atendendo os padrões da 
vigilância sanitária. Nela pode ser embalado 
leite, bebida láctea, iogurte, creme de leite 
(nata), sucos e polpas; Capacidade: até 500 L/h. 
Construída em aço inox; Pés reguláveis; Fácil 
instalação e operação; Fácil limpeza; Cilindros 
pneumáticos blindados de dupla ação e 
amortecimento, com camisa 100 % alumínio 
anodizado que proporciona eficiência e 
durabilidade; Sistema de injeção dos líquidos e 
pastosos através de cilindro pneumático, 
reservatório para líquidos e regulador de 
dosagem; Datador Hot Stamping com 
fabricação, validade e lote; Possui fotocélula; 
Lâmpada germicida; Soldagem da embalagem 
vertical e horizontal; Utiliza embalagem em 
bobinas com e sem arte; Dosador com 
regulagem de 500 a 1000 mililitros. 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – EA1000 

UN 01 
R$ 
44.700,00 

R$ 
44.700,00 

1.7 

CÂMARA FRIA MÓVEL C/ 2 PORTAS: Câmara fria 
é utilizada para conservação do leite e seus 
derivados. Garantindo aos alimentos maior 
qualidade, agregando assim, maior valor ao 
produto final. Câmara fria móvel é uma solução 
pensada para pequenas produções. Por ser 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – CFM 

UN 01 
R$ 
18.200,00 

R$ 
18.200,00 
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móvel pode ser deslocada e movida conforme 
for necessário. Capacidade: 1900 L. Construída 
em parede isotérmica; Revestimento em chapa 
galvanizada com pintura eletrostática; 
Isolamento em EPS; Duas portas de Giro; 
Controlador digital e automático de 
temperatura, degelo e ventilação; 60% da 
largura da câmara abriga duas prateleiras em 
aço inox, para acomodar alimentos; 40% da 
largura da câmara tem o espaço interno vago 
para acomodar alimentos em recipientes. 

1.8 

LAVA BOTAS MANUAL: Utilizado em 
agroindústrias, item básico para qualquer 
barreira sanitária, para limpeza dos calçados 
que são utilizados pelas pessoas que tiverem 
acesso à unidade de produção. Construído em 
aço inox; Escovas fixas para limpeza; Torneira 
com ducha para água; Compacto. 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – LBM 

UN 01 R$ 1.888,00 R$ 1.888,00 

1.9 

PIA PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS: Utilizada 
na barreira sanitária para higienização das 
mãos, onde o acionamento da água e do 
detergente ocorre através de alavanca e pedal, 
respectivamente, evitando toques com as mãos 
e consequentemente não haverá novas 
contaminações. Construída em aço inox; Bica 
para água, com acionamento elétrico através de 
alavanca; Bica para detergente líquido, com 
acionamento por bomba através de pedal; 
Dispenser para detergente líquido, com 
capacidade para 2 Litros. 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – PIA 

UN 01 R$ 1.690,00 R$ 1.690,00 

1.10 

CÂMARA FRIA PARA ARMAZENAGEM E 
MATURAÇÃO DE QUEIJOS: Câmara fria é 
utilizada para conservação do leite e seus 
derivados. Garantindo aos alimentos maior 
qualidade, agregando assim, maior valor ao 
produto final. Essas modalidades de câmaras 
são projetadas em tamanhos diversificados, de 
acordo com a necessidade que comporte a 
escala de produção de cada cliente. A 
montagem dessa modalidade de câmara fria é 
realizada in-loco. Construída em parede 
isotérmica; Revestimento em chapas 
galvanizadas com pintura eletrostática; 
Isolamento em EPS; Porta de Giro; Controlador 
digital e automático de temperatura, degelo, 
ventilação e iluminação; variados tamanhos, 
espessuras, potências e temperaturas. Câmara 
para maturação de queijos. 

Xavier 
Equipament
os 
 XE – CM 

UN 01 
R$ 
19.500,00 

R$ 
19.500,00 

VALOR TOTAL R$ 189.000,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
Dotações Orçamentárias: 

 

Órgão/UO 
Função 
Programática 

Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

24.01 26.606.0045 2128 44.90.52 1.700.3110 1687 

24.01 26.606.0045 2128 44.90.52 1.501.0000 1404 

 
Fundamento legal: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
Data da assinatura: 25.11.2024. 
 

_________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2022 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E SEGURANÇA ELETRÔNICA 
PONTA PORÃ LTDA-EPP, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2021 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Daniel Garrido Ruschel. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração quantitativa do contrato, para o acréscimo em 
percentual de aproximadamente 1,979% ao valor total do contrato, equivalente a R$ 8.387,79 (oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e 
setenta e nove centavos), diante da ampliação da demanda estimada, conforme especificações constantes da CI nº 1.299/2024/PMPP/MS e 
do Parecer PGM nº 2321/2024, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 1.299/2024/PMPP/MS e analisado no Parecer PGM nº 2321, a situação concreta está devidamente 
justificada, nos termos do art. 65, inciso I, alínea “b” e §1º da Lei nº 8.666/93. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

05.01 04.122.0001 2006 33.90.39 1.500.0000 034 

 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Parecer PGM nº 2321/2024. 
Data da Assinatura: 11.11.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 255/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E SULAMÉRICA 
INFORMÁTICA LTDA EPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Cyrus Nathann Kabad da Costa. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 13/11/2024, no valor total de R$ 108.680,00 (cento e oito mil, seiscentos e oitenta reais), conforme 
especificações constantes da CI nº 1.282/2024/PMPP/MS e do Parecer PGM nº 2320/2024, que integram o presente instrumento 
independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 1.282/2024/PMPP/MS e no Parecer PGM nº 2320/2024, a situação está devidamente justificada, 
nos termos do art. art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da Despesa Fonte de Recurso Ficha 

05.01 04.122.0001 2006 33.90.39 1.500.0000 034 

07.01 15.451.0049 2009 33.90.39 1.500.0000 079 

18.01 04.121.0001 1016 44.90.39 1.754.0000 782 

08.02 08.243.0051 2087 33.90.39 1.660.0000 187 

17.01 04.122.0001 2002 33.90.39 1.500.0000 704 

24.01 11.334.0045 1033 33.90.39 1.501.0000 1068 

22.01 18.541.0048 2291 33.90.39 1.501.0000 1032 

15.01 06.182.0010 2013 33.90.39 1.701.0000 685 

 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Parecer PGM nº 2320/2024. 
Data da Assinatura: 11.11.2024 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E EBS EMPRESA 
BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2021. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Janifer Cristine de Oliveira. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração quantitativa e qualitativa do contrato, para o 
acréscimo em percentual de 13,691%, equivalente a R$ 272.315,82 (duzentos e setenta e dois mil, trezentos e quinze reais e oitenta e dois 
centavos), conforme especificações constantes da CI n° 1.103/2024/PMPP/SMOU/CONV e do Parecer PGM n° 2.355/2024, que integram o 
presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 1.103/2024/PMPP/SMOU/CONV e analisado no Parecer PGM nº 2.355/2024, a situação concreta 
está devidamente justificada, nos termos do art. 65, inciso I, alínea “a” e “b” e § 1° da Lei 8.666/1993. 
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Dotação Orçamentária:  
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Ficha 

24.01 23.695.0046 1035 44.90.51 1.501.0000 1119 

24.01 23.695.0046 1035 44.90.51 2.501.0000 1721 

 
Data da Assinatura: 25.11.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E MANUTRAN LTDA-ME, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.064/2023. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Gesiane Pires Americo da Silva.  
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem o reajuste do valor inicialmente pactuado, calculado pelo 
INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado nos 12 últimos meses de vigência contratual, para aplicação do percentual de 
3,20%, de acordo com as especificações constantes da CI n° 2.054/2024/SMS e do Parecer PGM nº 2.314/2024, que integram o presente 
instrumento, independentemente de transcrição. Com a alteração que ora se opera, o valor reajustado do quilômetro será de R$ 3,75 (três 
reais e setenta e cinco centavos), conforme a tabela a seguir: 

 

Item Descrição 

Valor 
unitário 
atual 
 

Saldo 
contratual 
sem reajuste 

Percentual em 
de reajuste 

Valor 
unitário 
com o 
reajuste 

Valor do 
acréscimo 

Saldo total 
após reajuste 

01 

Prestação de Serviços 
de Transporte de 
pacientes que 
necessitam de 
tratamento de 
hemodiálise. A 
empresa deverá 
disponibilizar 02 (dois) 
veículos com 
capacidade mínima 
para 15 (quinze) 
pessoas cada 

 
R$ 3,63 
 

R$ 448.668,00 3,20% R$ 3,75 R$ 14.832,00 R$ 463.500,00 

 
Justificativa: Conforme consignado na CI n° 2.054/2024/SMS e analisado pelo Parecer PGM nº 2.314/2024, a situação está devidamente 
justificada, nos termos do art. 65, §8° da Lei 8.666/1993. 
 
Dotações Orçamentárias: 

 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

10.01 10.301.0003 2184 33.90.39 1.500.1002 539 

10.01 10.302.0003 2.260 33.90.39 1.500.1002 618 

 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Parecer PGM nº 2314/2024. 
Data da Assinatura: 14.11.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E TENTECH BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2021. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Rodolfo Henrique Feliciano. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/11/2024, bem como o reajuste do item 01 - Licença no modelo SAAS, de uso de software baseado 
na nuvem, para a automação do processo de extração, mineração/tratamento e carga de dados – com base no IPCA do período, que passará 
para o valor anual de R$ 278.368,79 (duzentos e setenta e oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos), perfazendo o 
valor total do contrato, em R$ 971.088,79 (novecentos e setenta e um mil, oitenta e oito reais e setenta e nove centavos), conforme 
especificações constantes da CI n° 171/2024/PMPP/MS, e do Parecer PGM n° 2323/2024, que integram o presente instrumento 
independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 171/2024/PMPP/MS e no Parecer PGM nº 2323/2024, a situação concreta está devidamente 
justificada, nos termos do art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
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Dotação Orçamentária: 
 

Unidade 
Orçamentária 

Funcional 
Programática 

Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte de Recursos Ficha 

18.01 04.123.0001 2126 33.90.40 1.500.0000 798 

 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Parecer PGM nº 2323/2024. 
Data da Assinatura: 01.11.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO UNILATERAL DE TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
Extrato Unilateral de Encerramento do Contrato N° 237/2022 
Processo Administrativo N° 13.334/2022 
Carta Convite N° 029/2022 
Partes: Município de Ponta Porã/MS e IPEMS - INSTITUTO DE PESQUISAS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa quantitativa de opinião pública. 
Justificativa do Termo de Encerramento: O presente termo de encerramento se justifica pela expiração da vigência do contrato. 
Fundamento legal: Resolução n° 88/2018 TCE/MS. 
Data: A contar a partir da data de Publicação. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal. 

 
 
 

DECRETO Nº 9.963, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o servidor Alex Luis Miranda de Oliveira exonerado do cargo de Coordenador de Execuções 
Fiscais e Procedimentos Administrativos – PEDA 5, do quadro da Procuradoria Geral do Município. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 28 de novembro de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.961, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, Adilson Leite do cargo de Assessor Especial de Gabinete, símbolo PEDA-7, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de novembro de 2024. 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 27 de novembro de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9962, DE 29 NOVEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeação de pessoal aprovado em Concurso Público de Provas e Títulos, conforme o Edital Educação nº 019/2022.  
 

O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 
 
 

Decreto 
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DECRETA: 
 

                      Art. 1º - Fica nomeada, sub judice, a candidata constante no Anexo I deste Decreto, aprovada e classificada no Concurso 
Público de Provas e Títulos, conforme o Edital Educação nº 019/2022, para fins de ingresso no serviço público municipal, em cumprimento à 
Decisão Judicial Liminar – Autos nº 0802411-13.2023.8.12.0019. 
 
Art. 2º - A candidata deverá comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, sito à Rua 7 de setembro, nº 251, ao 
lado dos Correios, no município de Ponta Porã/MS, para tomar posse no período compreendido entre os dias 29 de novembro de 2024, a 13 
de dezembro de 2024, no seguinte horário: das 7h às 11h.  
 
Art. 3º - A candidata deverá apresentar no ato da posse 02 (duas) fotocópias, com respectivos originais e/ou autenticada, dos seguintes 
documentos: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) Título de Eleitor, com comprovante de votação da última eleição; 
d) Certificado de Serviço Militar; 
e) Comprovante de Escolaridade (diploma ou histórico escolar); 
f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
g) RG ou Certidão de Nascimento e CPF do(s) filho(s);  
h) Comprovante de cadastro do PIS/PASEP; 
i) Fotografia 3x4 02 (duas); 
j) Declaração de Acúmulo ou não de Cargo; 
k) Declaração de Bens ou Declaração de Imposto de Renda; 
l) Comprovante de Residência Atualizada (conta de luz ou telefone); 
m) Carteira de Motorista (quando pré-requisito do cargo); 
n) Registro no Conselho de Classe (quando pré-requisito do cargo); 
o) Carteira de Trabalho (somente das páginas de identificação); 
p) Consulta Qualificação Cadastral no e-Social (http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral); 
q) Certidão de Antecedentes Criminais Estadual e Federal (https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000) 
(http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar); 
§ 1º. Após a apresentação e comprovação dos requisitos acima exigidos, os candidatos ficarão sujeitos à aprovação em exame médico-pericial, 
exigido no Edital Educação nº 01/2022, constantes nas Tabelas I e II, de acordo com o respectivo cargo, do Anexo II deste Decreto. 
§ 2º. O candidato que não se apresentar para tomar posse no prazo mencionado no artigo 2º deste Decreto e não requerer, no mesmo prazo, 
a sua prorrogação ou, ainda, não preencher os requisitos necessários para a posse, terá sua respectiva nomeação tornada sem efeito. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Ponta Porã, MS, de 29 de novembro de 2024. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I – DO CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS, CONFORME EDITAL EDUCAÇÃO Nº 019/2022. 

 

CARGO:3002 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, DE 1º AO 5º ANO. 
 

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

850324 MARIA GLORIA MARTINEZ AREVALOS 260,10 16 

 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E   HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
Processo nº 0029/2024 
Dispensa de Licitação nº 0018/2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, no uso das suas atribuições legais, ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório 
supracitado, acolhendo o parecer jurídico, para que surta os efeitos jurídicos e legais, para contratação da empresa BIG BANDEIRAS LTDA ME  
CNPJ nº 81.229.858/0001-24, no valor de R$ 11.903,00( onze mil, novecentos e três reais), para Aquisição de bandeiras, rosetas, mastros e 
suportes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ponta Porã e do PARLIM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 
 
 
 
 

Aviso 
 
 
 
 

Poder Legislativo 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  

01 CONJUNTO DE BANDEIRAS EM CETIM 
BRILHOSO DUPLA FACE PARA USO 
INTERNO. TAMANHOS OFICIAIS DA ABNT 
1,12X1,60 CM. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 05 ROSETAS, 05 MASTROS E 
01 BASE DE MADEIRA. REPRESENTAÇÃO: 
• 01 BANDEIRA DO BRASIL,  
• 01 BANDEIRA DE PONTA PORÃ,  
• 01 BANDEIRA DO PARAGUAI,  
• 01 BANDEIRA DE PEDRO JUAN 
CABALHEIRO,  
• 01 BANDEIRA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL.  
COR: CONFORME O PROJETO; 

UN 05 R$ 1.650,00 R$ 8.250,00 

02 BANDEIRAS INSTITUCIONAL, MATERIAL: 
CETIM BRILHOSO DUPLA FACE PARA USO 
INTERNO. TAMANHO: OFICIAIS ABNT 
1,12X1,60 CM. REPRESENTAÇÕES:  
• 01 BANDEIRA DO PARLIM,  
• 01 BANDEIRA DO BRASIL,  
• 01 BANDEIRA DE PONTA PORÃ,  
• 01 BANDEIRA DO ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL.  
COR: CONFORME O PROJETO 

UN 04 R$ 665,00 R$ 2.660,00 

03 BANDEIRA INSTITUCIONAL, MATERIAL: 
OXFORD, DUPLA FACE PARA USO 
INTERNO. TAMANHO: OFICIAL ABNT 
1,12X1,60 CM, REPRESENTAÇÃO:  
• 01 BANDEIRA DO BRASIL,  
• 01 BANDEIRA DE PONTA PORÃ,  
• 01 BANDEIRA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL.  
COR: CONFORME O PROJETO 

UN 03 R$ 331,00 R$ 993,00 

                                                                                                                          R$ 11.903,00(onze mil, novecentos e três reais) 

 
Ponta Porã/MS, 27 de novembro de 2024. 

Agnaldo Pereira Lima 
Presidente da CMPP 

 
 
 

PORTARIA Nº 326/2024 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 46, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO. 

 
                      Resolve, Determinar 30(Trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo de 2023 para gozo de 25 de novembro até 24 de 
dezembro de 2024 a servidora comissionada: Vanessa dos Santos Pereira Calonga – Assessor Especial do Gabinete do Vereador, matrícula 
2501. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com    efeitos legais a partir de 25 de novembro de 2024. 
 
Ponta Porã-MS, 25 de novembro de 2024. 
 

REGISTRA-SE.            COMUNIQUE-SE.        PUBLIQUE-SE. 
 

Kleber Ortiz                                                               Vereador Agnaldo 
1.º Secretário                                                    Presidente 

 

Portaria 
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